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ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150248-05-132-2015.
Entrega das Propostas: a partir de 28/12/2015 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/01/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
fornecedores, queram por gentileza fazer cotações conforme exigên-
cias e especificações do edital e seus anexos.

LUIZ EDUARDO DE VINICIUS COSTA E SILVA
Pregoeiro Hu/ufgd

(SIDEC - 24/12/2015) 150248-26350-2015NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 222/2015 - UASG 154054

Nº Processo: 23104007482201551.
PREGÃO SRP Nº 137/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 08943578000193. Contratado : VASCONCELOS & CIA LT-
DA - ME -Objeto: O presente tem como objeto contratação de em-
prsa especializada para prestação de serviço de colocação e for-
necimento de lajotas sextavadas,guia de meio fio, mesa com 4 bancos
em concreto armado,tampo xadrez,medindo - altura 1,20m, compri-
mento 0,90x0,90m,espessura 0,10m, e banco de concreto armado, tipo
universitário,"namoradeira de praça"com dimensões 1,30x030x0,40
confeccionado com estrutura de ferro armado, visando atender a Es-
cola de Administração e Negócios (ESAN-CCHS). Fundamento Le-
gal: lei 8.666 . Vigência: 23/12/2015 a 22/12/2016. Valor Total:
R$84.810,00. Fonte: 112000000 - 2015NE803946. Data de Assina-
tura: 23/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154054-15269-2015NE800100

EXTRATO DE CONTRATO Nº 223/2015 - UASG 154054

Nº Processo: 23104007483201503.
PREGÃO SRP Nº 137/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 08943578000193. Contratado : VASCONCELOS & CIA LT-
DA - ME -Objeto: O presente tem como objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de colocação e for-
necimento de lajotas sextavadas,guia de meio fio,mesa com 4 bancos
em concreto armado, tampo xadrez, medindo altura 1,20m, com-
primento 0,90x0,90m, espessura 0,10m, e banco de concreto armado,
tipo universitário, "namoradeira de praça" com dimensões
1,30x030x0,40 confeccionado com estrutura de ferro armado, visando
atender o Centro de Formação de Professores/PREG. Fundamento
Legal: lei 8.666 . Vigência: 23/12/2015 a 22/12/2016. Valor Total:
R$63.870,16. Fonte: 112000000 - 2015NE803947. Data de Assina-
tura: 23/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154054-15269-2015NE800100

1.6. A lotação dos aprovados será feita conforme o Anexo I
desse edital.

1.6.1. Preenchidas as vagas para esse campus, os candidatos
remanescentes poderão, a critério de conveniência e oportunidade da
Administração Pública, ser nomeados para os demais campi, no caso
de surgimento de novas vagas para o mesmo cargo, dentro do período
de validade do concurso.

1.7. A remuneração é a equivalente ao vencimento básico
dos cargos:

1.7.1. Nível Classificação C, Nível Capacitação I, Padrão 1 -
R$ 1.739,04.

1.7.2. Nível Classificação D, Nível Capacitação I, Padrão 1 -
R$ 2.175,17.

1.7.3. Nível Classificação E, Nível Capacitação I, Padrão 1 -
R$ 3.666,54.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período e horário de inscrição: das 9 horas do dia

19/01/2016 até o dia 29/01/2016, exceto para os candidatos que forem
solicitar isenção de taxa, que deverão se inscrever até o dia
21/01/2016.

2.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela In-
ternet no endereço www.concurso.ufop.br.

2.3. Taxa de inscrição:
2.3.1. Cargos Nível Classificação C, constantes do Anexo I:

R$ 43,00 (quarenta e três reais)
2.3.2. Cargos Nível Classificação D, constantes do Anexo I:

R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais)
2.3.3. Cargos Nível Classificação E, constantes do Anexo I:

R$ 91,00 (noventa e um reais)
2.4. Dos procedimentos para inscrição:
2.4.1. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico

disponibilizado no site www.concurso.ufop.br, do qual constarão os
números dos documentos de identidade e do CPF que, dentre outros
dados, são de preenchimento obrigatório.

2.4.2. O candidato com necessidades especiais (visual, au-
ditiva ou motora) ou que utilize prótese metálica, prótese auditiva,
marca-passo ou ainda, o candidato que, por motivo grave de saúde,
diabetes ou outras necessitar de condições especiais para fazer a
prova deverá, obrigatoriamente:

2.4.2.1. preencher os dados solicitados no ato da inscrição,
marcar o campo correspondente à necessidade especial e informar as
condições especiais necessárias para a realização das provas.

2.4.2.2. entregar pessoalmente ou enviar à Pró-Reitoria de
Administração - campus Morro do Cruzeiro, bairro Bauxita - Ouro
Preto/MG, CEP 35400-000, por correspondência registrada com Avi-
so de Recebimento (AR), no período de 19 a 29 de janeiro de 2016
(data de postagem), o formulário correspondente à necessidade, dis-
ponível no Anexo V deste edital, devidamente preenchido e laudo
médico, expedido há no máximo 06 (seis) meses, contendo os se-
guintes dados:

a) nome completo do candidato, número de seu documento
de identidade, número do CPF e endereço;

b) Código de Identificação da Doença (CID);
c) data, assinatura e número do CRM do médico respon-

sável.
2.4.2.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se

enquadra nas categorias descritas no art. 4º, do Decreto nº.
3.298/99.

2.4.2.4. Não serão considerados como deficiência visual os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção.

2.4.2.5. As condições especiais necessárias aos candidatos
referidos nos itens 2.4.2 serão atendidas obedecendo a critérios de
viabilidade e razoabilidade.

2.4.2.6 O candidato com necessidades especiais referido no
item 2.4.2 do edital que não cumprir o prazo não será atendido.
Mesmo o candidato que já tenha participado de processo seletivo na
UFOP deverá enviar toda a documentação exigida e obedecer às
normas desse edital.

2.4.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o
candidato deverá confirmar sua inscrição. Não será aceita, em hi-
pótese alguma, alteração de dados da inscrição após a confirmação da
mesma.

2.4.4. O candidato declarará que preenche todos os requisitos
constantes dos atos disciplinadores do concurso, bem como os exi-
gidos para a investidura no cargo escolhido pelo mesmo.

2.4.5. São considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Con-
selhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão
público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de
Habilitação (somente o modelo novo com foto) e Carteira de Tra-
balho e Previdência Social.

2.4.6. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os
dados cadastrais informados no ato de sua inscrição. A UFOP não se
responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações
incorretas ou incompletas fornecidas pelo candidato.

2.4.7. Após a realização da inscrição, não será aceito, em
hipótese alguma, pedido de alteração de cargo.

2.4.8. A UFOP não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via internet não recebida por motivo de falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fa-
tores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.5. Do pagamento da taxa de inscrição:
2.5.1. Após o preenchimento e confirmação via internet da

ficha de inscrição conforme consta do item 2.4.1, o candidato efetuará
o pagamento da taxa, de acordo com o item 2.3, utilizando o boleto
disponibilizado.

2.5.2. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado
até o dia 01/02/2016, na rede bancária disponível.

2.5.3. A inscrição somente será acatada após a confirmação
pelo banco do pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo
estabelecido no item 2.5.2.

2.5.4. Será cancelada a inscrição caso o cheque utilizado
para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer motivo.

2.5.5. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja rea-
lizado em desacordo às condições previstas nos itens 2.5.

2.5.6 O candidato interessado em obter isenção da taxa de
inscrição deverá realizar sua inscrição no concurso até o dia
21/01/2016 e, ao preencher o formulário de inscrição, requerer a
isenção à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP), informando os
dados solicitados, entre eles, seu Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal - CadÚnico, e declarar ser membro de família de baixa
renda. A relação de candidatos que tiverem seus requerimentos de-
feridos será divulgada no site do concurso no dia 28/01/2016 e é
responsabilidade do candidato inteirar-se do resultado do pedido de
isenção.

2.5.6.1 Requerimentos incompletos não serão recebidos.
2.5.6.2 Para ser beneficiado com isenção da taxa de ins-

crição, além de atender a todos o disposto no item 2.5.6, o candidato
deve estar inscrito no programa há pelo menos 45 dias.

2.5.6.3. O candidato que teve seu pedido de isenção deferido
deverá desconsiderar o pagamento do boleto gerado no ato da ins-
crição.

2.5.6.4 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de
taxa de inscrição indeferido deverá quitar o boleto até dia 01 de
fevereiro de 2016, conforme procedimentos descritos neste edital.
Caso o candidato não tenha o boleto gerado no ato da inscrição,
poderá gerá-lo novamente no site www.concurso.ufop.br > Técnico
Administrativo > Gerar Boleto.

2.6. Do comprovante definitivo de inscrição:
2.6.1. O comprovante definitivo de inscrição estará dispo-

nível na Internet para todos os candidatos a partir do dia 09/03/2016,
no endereço www.concurso.ufop.br.

2.6.2. No comprovante definitivo de inscrição, constarão os
dados relativos ao horário e local das provas, bem como outras
orientações necessárias.

2.6.3. O comprovante definitivo de inscrição deverá ser apre-
sentado no local de realização das provas, juntamente com o do-
cumento de identidade utilizado para inscrição.

2.6.4. No dia da realização das provas, o candidato deverá
apresentar o documento de identidade utilizado para a inscrição. Na
hipótese de perda, furto ou roubo do documento, o candidato deverá
apresentar registro da ocorrência em órgão policial, apresentando ou-
tro documento de identificação.

2.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
2.8. Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico

e/ou via postal.
2.9. Em nenhuma hipótese haverá devolução da quantia paga

a título de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso por
conveniência da UFOP.

2.10. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
na total aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e
seus anexos e demais dispositivos, em relação aos quais não poderá
alegar desconhecimento. Todas as informações disponíveis no site
www.concurso.ufop.br referentes a este concurso, tais como progra-
mas, datas e procedimentos de realização das provas constituem nor-
mas que passam a integrar o presente Edital.

3. DA RESERVA DE VAGAS
3.1 As pessoas com deficiência, amparadas pelo art. 37, VIII,

da Constituição Federal e pelo art. 5º § 2º da Lei nº 8.112, de
11/12/90, poderão, nos termos do presente edital, concorrer aos car-
gos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que pos-
suem, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no
concurso.

3.1.1. Podem concorrer às vagas destinadas a pessoa com
deficiência as que se enquadrem no disposto no item 2.4.2.3 e 2.4.2.4
desse edital.

3.1.2. Na hipótese de aprovação do candidato com defi-
ciência, este será submetido a exame médico pré-admissional pelo
órgão competente da UFOP, que avaliará: (1) se o candidato possui a
deficiência informada pelo no ato da inscrição e se essa se enquadra
ao disposto no art. 4º do Decreto 3298/99; (2) se o mesmo encontra-
se em condições físicas e mentais para o exercício do cargo.

3.2. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas no concurso regido por este edital. Poderão con-
correr às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se au-
todeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso pú-
blico.

3.2.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

3.3. Os candidatos que se inscreverem para concorrer pre-
ferencialmente às vagas reservadas participarão do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos.

3.4. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de
vagas reservadas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco dé-
cimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.5. O candidato que concorreu a vaga reservada, se clas-
sificado, figurará na lista geral de classificação e na(s) lista(s) es-
pecífica(s), conforme o tipo de vaga reservada a que concorreu.

3.6 Os candidatos que concorreram às vagas reservadas e
que foram nomeados dentro das vagas de ampla concorrência não
serão computados para efeito de preenchimento de vaga reservada.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
OURO PRETO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
ÁREA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE

PESSOAL

EDITAL Nº 59, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCURSOS PÚBLICOS

A Chefe da Área de Provimento e Movimentação de Pessoal
(APMP) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria nº 318, de 23
de julho de 2010, torna público o presente Edital, que dispõe sobre
concursos públicos destinados ao provimento de cargos técnico-ad-
ministrativos em educação do quadro de pessoal efetivo desta Uni-
versidade.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Para realização dos concursos, serão observadas as dis-

posições deste Edital e o que estabelecem as Resoluções nº 217, de
16 de março de 1994 e nº 240, de 10 de agosto de 1994 do Conselho
Universitário, a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no DOU de
13/01/2005, a Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de
12/12/1990, o Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU de
20/07/2010 e as demais normas aplicáveis.

1.2. Os cargos, os requisitos básicos de investidura, jornada
de trabalho, número de vagas e descrição dos cargos, estão espe-
cificados nos anexos I, II e III deste Edital.

1.3. Regime jurídico: estatutário, previsto na Lei 8.112/90 e
demais regulamentações pertinentes.

1.4. A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno ou em regime de plantão, nos termos da lei, de
acordo com as especificidades do cargo e as necessidades da Ins-
tituição.

1.5. A nomeação dos aprovados será feita no exercício de
2016 ou dentro do prazo de validade do concurso, de acordo com a
legislação pertinente.
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3.7. Em caso de desistência de candidato que foi nomeado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato poste-
riormente classificado da mesma lista específica.

3.8. Esgotadas as listas específicas de classificados mas ain-
da havendo vagas reservadas, estas serão revertidas em vagas de
ampla concorrência para o mesmo cargo.

3.9. O candidato pode concorrer a mais de um tipo de vaga
reservada, desde que atenda ao disposto nos itens 2.4.2.3 e 3.2 deste
edital, simultaneamente.

3.10. Independentemente da definição das reservas de vagas
e do número de vagas destinadas a cada cargo, os candidatos poderão
declarar-se negros ou pessoas com deficiência ou concorrer na lista
ampla, para todos os cargos, uma vez que o presente concurso des-
tina-se também ao provimento de vagas que vierem a surgir no prazo
de validade do certame.

3.11. O cumprimento das cotas de reserva para as vagas que
vierem a surgir ainda na validade do concurso regido por esse edital
dar-se-á conforme a tabela do Anexo VI.

4. DAS PROVAS
4.1. O concurso será constituído das seguintes provas:
a) Cargos do Nível de Classificação "C"

Auxiliar de Biblioteca
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portuguesa 40 pontos Múltipla es-
colha

Classificató-
rio
e

Eliminatório
Prova de Matemática/
Raciocínio Lógico Matemático

40 pontos Múltipla es-
colha

Prova de Informática 20 pontos Múltipla es-
colha

b) Cargos do Nível de Classificação "D"

Técnico de Laboratório/ Análises Cl ínicas
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portuguesa 30 pontos Múltipla es-
colha

Classificató-
rio

Prova Escrita de Conhecimen-
to Específico

50 pontos Múltipla es-
colha e/ou
discursiva

Classificató-
rio
e

Eliminatório
Prova Prática de Conhecimen-
to Específico

20 pontos Práticas Classificató-
rio
e

Eliminatório

Técnico de Laboratório/ Física
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portuguesa 30 pontos Múltipla es-
colha

Classificató-
rio

Prova Escrita de Conhecimen-
to Específico

40 pontos Múltipla es-
colha e/ou
discursiva

Classificató-
rio
e

Eliminatório
Prova Prática de Conhecimen-
to Específico

30 pontos Práticas Classificató-
rio
e

Eliminatório

Técnico de Tecnologia da Informação
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portuguesa 30 pontos Múltipla es-
colha

Classificató-
rio

Prova Escrita de Conhecimen-
to Específico

70 pontos Múltipla es-
colha e/ou
discursiva

Classificató-
rio
e

Eliminatório

c) Cargos do Nível de Classificação "E"

Arquiteto e Urbanista
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portu-
guesa

20 pontos Múltipla esco-
lha

Classificatório

Prova de Conhecimento
Específico

60 pontos Múltipla esco-
lha e/ou discur-

sivas

Classificatório e
Eliminatório

Análise de curriculum vi-
tae

20 pontos - Classificatório

Revisor de Textos
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Conhecimento
Específico

80 pontos Múltipla esco-
lha e/ou discur-

sivas

Classificatório e
Eliminatório

Prova de Língua Inglesa 10 pontos Múltipla esco-
lha

Classificatório

Prova de Informática 10 pontos Múltipla esco-
lha

Classificatório

Secretário Executivo
Av a l i a ç õ e s Pontuação Questões Caráter

Prova de Língua Portu-
guesa

20 pontos Múltipla esco-
lha

Classificatório e
Eliminatório

Prova de Secretariado
Executivo

50 pontos Múltipla esco-
lha e/ou discur-

sivas

Prova de Língua Inglesa 10 pontos Múltipla esco-
lha

Prova de Informática 10 pontos Múltipla esco-
lha

Prova de Legislação 10 pontos Múltipla esco-
lha

4.2. Durante a prova escrita será permitido o uso de cal-
culadora para os cargos de Técnico de Laboratório/Análises Clínicas
e Técnico de Laboratório/Física. Será permitido apenas o uso de
calculadora não programável, que não faça comunicação de dados e
não armazene dados não-numéricos (fórmulas). As calculadoras serão
inspecionadas por fiscais antes da prova, a fim de verificar se aten-
dem ao disposto nesse item. Caso não atendam, serão recolhidas pelo
fiscal e devolvidas ao final da prova. A UFOP não se responsabiliza
por fornecer outra calculadora ao candidato.

4.3. O curriculum vitae dos candidatos deverá ser entregue,
devidamente comprovado, em envelope lacrado e identificado com o
nome completo do candidato, número de inscrição e cargo pretendido
à Coordenação do Prédio, antes do início da prova, a partir das 13h
do dia 20/03/2016.

4.4. Estarão habilitados à análise de currículo, para os cargos
em que houver, os candidatos que obtiverem nota superior a 60% do
somatório dos pontos atribuídos à avaliação de Conhecimento Es-
pecífico, estando os demais candidatos ao mesmo cargo automa-
ticamente desclassificados, nos termos do item 6.3 desse edital.

4.4.1. Critério para Análise de Currículo - Cargo: Arquiteto
a) Elaboração de projetos, comprovada através de Certidão

de Acervo Técnico (CAT) com atestado, emitido pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, nas seguintes áreas:

Edificações para fins educacionais: 02 pontos
Construções ou reformas de imóveis em áreas de tomba-

mento histórico: 02 pontos
Reforma e adequação de espaços às normas de acessibilidade

universal: 02 pontos
b) Acompanhamento ou supervisão no desenvolvimento de

projetos executivos, comprovado através de Certidão de Acervo Téc-
nico (CAT) com atestado, emitido pelo Conselho de Arquitetura e
Urbanismo: 02 pontos

c) Coordenação de equipe técnica, comprovada através de
Certidão de Acervo Técnico (CAT) com atestado, emitido pelo Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo: 02 pontos

d) Fiscalização ou acompanhamento de obras, comprovada
através de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com atestado, emitido
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 02 pontos

e) Elaboração de orçamentos ou estudos de viabilidade fi-
nanceira, comprovada através de Certidão de Acervo Técnico (CAT)
com atestado, emitido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo: 02
pontos

f) Até 06 (seis) pontos pelo exercício da profissão de Ar-
quiteto, comprovada por registro em carteira de trabalho ou contrato
de trabalho/certidão de órgão público, distribuídos da seguinte for-
ma:

Até 01 ano, 0,5 ponto;
De 01 a 03 anos, 2,0 pontos;
De 03 a 04 anos, 3,0 pontos
De 04 a 05 anos, 4,0 pontos;
Acima de 05 anos, 06 pontos.
4.5 Estarão habilitados à prova prática, para os cargos em

que houver, os dez candidatos que obtiverem as melhores notas na
Prova de Conhecimento Específico escrita, estando os demais can-
didatos ao mesmo cargo automaticamente desclassificados. Em caso
de empate na pontuação da última classificação nas questões escritas
de Conhecimento Específico, será aplicada a prova prática a todos os
candidatos que obtiverem a mesma nota.

5. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. As provas escritas serão realizadas no dia 20/03/2016,

das 14 às 18 horas, na cidade de Ouro Preto, para as vagas que se
destinam ao Campus Ouro Preto/Mariana, e na cidade de João Mon-
levade, para os cargos que se destinam ao Campus de João Mon-
levade, em local a ser informado no comprovante definitivo de ins-
crição, conforme consta do item 2.6 deste edital. As provas práticas,
para os cargos em que houver, serão aplicadas conforme cronograma
a ser divulgado na página de concursos da UFOP no dia
08/04/2016.

5.2. O comprovante definitivo de inscrição e o documento de
identidade utilizado no ato da inscrição serão indispensáveis para o
candidato ter acesso ao local das provas.

5.3. Será automaticamente excluído do concurso o candidato
que não apresentar documento de identidade, na forma definida nos
itens 2.4 e 2.6 do presente edital.

5.4. O candidato deverá comparecer ao local de realização
das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do ho-
rário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta
azul ou preta, lápis preto e borracha, observado o item 4.2 desse
edital.

5.5. Não será permitido o acesso de candidato ao local de
realização das provas após o seu início. O candidato que chegar após
o fechamento dos portões terá vedada sua entrada no prédio e será
automaticamente eliminado do concurso.

5.6. Em hipótese alguma as provas serão aplicadas fora do
local pré-determinado.

5.7. As provas escritas terão duração de 4 (quatro) horas
improrrogáveis.

5.8. Não haverá segunda chamada para quaisquer das pro-
vas.

5.9. Nas questões de múltipla escolha, não serão computadas
questões preenchidas a lápis, não assinaladas, que contenham mais de
uma resposta, emendas ou qualquer tipo de rasuras. O candidato que
se identificar nas questões discursivas será desclassificado.

5.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a
utilização de chapéus ou bonés, a comunicação entre os candidatos, o
porte e utilização de aparelhos celulares ou similares, de pager, de
beep, de controle remoto, de alarme de carro, de máquinas cal-
culadoras ou similares (exceto em casos especificados nesse edital),
de qualquer outro tipo de aparelho elétrico ou eletrônico, de relógios,
de livros, de anotações, de impressos ou de qualquer outro material
de consulta, bem como o porte de qualquer tipo de arma, sendo
eliminado do concurso o candidato que descumprir esta determi-
nação.

5.11. Não será permitido fumar, lanchar ou manusear em-
balagens nas salas durante as provas.

5.12. Durante a realização das provas será adotado o pro-
cedimento de identificação civil dos candidatos, mediante verificação
do documento de identidade e coleta da assinatura em folha de pre-
sença. O candidato que se negar a ser identificado será automa-
ticamente eliminado do concurso.

5.13. Os candidatos deverão permanecer no local de rea-
lização das provas durante, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, após o
início das provas.

5.14. A UFOP reserva-se o direito de alterar o horário, o
local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo,
por dar ampla divulgação, com a devida antecedência, sobre quais-
quer alterações.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1. Serão desclassificados os candidatos aos cargos de Au-

xiliar de Biblioteca que obtiverem nota inferior a 30% dos pontos
atribuídos a qualquer das áreas que compõem a prova Conhecimento
Específico (Língua Portuguesa, Matemática/Raciocínio Lógico Ma-
temático e Informática) e nota inferior a 60% do somatório dos
pontos atribuídos à avaliação de Conhecimento Específico.

6.2 Serão desclassificados os candidatos aos cargos de Se-
cretário Executivo que obtiverem nota inferior a 30% dos pontos
atribuídos a qualquer das áreas que compõem a prova Conhecimento
Específico (Língua Portuguesa, Secretariado Executivo, Língua In-
glesa, Informática e Legislação) e nota inferior a 60% do somatório
dos pontos atribuídos à avaliação de Conhecimento Específico.

6.3 Para os demais cargos serão desclassificados os can-
didatos que obtiverem nota inferior a 60% do somatório dos pontos
atribuídos à avaliação de Conhecimento Específico, o que inclui a
prova prática, nos casos em que houver. Observar-se-á, ainda, o
disposto nos itens 4.4 e 4.5 desse edital.

6.4. O resultado final do concurso será definido mediante o
somatório dos pontos obtidos em cada prova.

6.5. Em caso de empate no resultado final, serão utilizados
os seguintes critérios para desempate, obedecendo a seguinte or-
dem:

a) O candidato mais idoso
b) O candidato que obtiver maior pontuação na Prova de

Conhecimento Específico
c) O candidato que obtiver a melhor nota na Análise de

Currículo, quando houver.
6.5.1. Aplicados todos os critérios acima, persistindo o em-

pate, será realizado sorteio em ato público, previamente divulgado na
página de Concurso da UFOP.

6.6. O resultado final do Concurso será homologado pelo
Conselho Universitário da UFOP e divulgado no site da UFOP até o
dia 02/05/2016.

7. DO RECURSO E SEU JULGAMENTO
7.1. Caberá recurso ao Conselho Universitário (CUNI), com

efeito suspensivo, contra o resultado do Concurso Público, por estrita
arguição de ilegalidade, nos casos de inobservância de disposições
legais ou regimentais.

7.2. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Uni-
versitário pelo interessado ou por seu procurador, expondo as razões
do pedido e indicando os pontos de ilegalidade. O recurso deverá ser
enviado para o email concursotae@proad.ufop.br, com o título "Re-
curso - Edital PROAD 59/2015", no prazo de 05 (cinco) dias corridos
a contar da data de publicação do resultado do concurso, informando
nome completo do candidato, cargo a que concorre e número de
inscrição.

8. DA POSSE
8.1. Além dos requisitos já estabelecidos no Anexo I deste

edital, o candidato aprovado deverá atender ao que segue para ser
empossado no cargo:

8.1.2. Estar quite com os cofres públicos.
8.1.3. Não ter sido demitido do Serviço Público Federal,

enquanto ocupante de cargo efetivo ou em comissão nos últimos 05
(cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador,
decorrente das seguintes infrações:

a) Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem.

b) Praticar advocacia administrativa.
8.1.4. Não poderá retornar ao Serviço Público Federal o

servidor que for demitido ou o servidor que foi destituído do cargo
em comissão, nas seguintes hipóteses:

a) Crime contra a administração pública.
b) Improbidade administrativa.
c) Aplicação irregular de dinheiro público.
d) Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio

nacional.
e) Corrupção.
8.1.5. Não acumular cargos, empregos e funções públicas e

não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem acumu-
lação ilícita de cargos, exceto aqueles permitidos no inciso XVI do
artigo 37 da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 34/2001, assegurada a hipótese de opção nos
termos da lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1º do
artigo 13 da Lei nº 8.112/90.
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8.1.6. Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as
obrigações eleitorais e militares.

8.1.7. Possuir a escolaridade exigida para o cargo, bem como
estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador e demais exigências de habilitação para o exercício do
cargo, conforme consta no Anexo I deste edital.

8.1.8. Possuir Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor,
PIS ou PASEP (se já cadastrado).

8.1.9. Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser
solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo.

8.1.10. Somente poderá ser empossado o candidato aprovado
que for julgado apto física e mentalmente pela Junta Médica Oficial
da Instituição, para o exercício do cargo.

8.2. O candidato aprovado será convocado para a posse, que
deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de sua nomeação. O não pronunciamento do con-
vocado no prazo estipulado obrigará a Instituição a tornar sem efeito
a portaria de nomeação, convocando o próximo candidato classi-
ficado.

8.3. A posse dos candidatos classificados e nomeados ob-
servará o limite de vagas estabelecido no presente edital, exceto se a
ampliação desse limite for autorizada pelo órgão competente para tal
fim, e as substituições permitidas pela legislação vigente.

8.4. A data prevista para o ingresso dos aprovados no quadro
da Instituição obedecerá a cronograma a ser estabelecido pelo Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e dar-se-á no período
de validade do concurso, respeitados os prazos e requisitos esta-
belecidos em lei para a investidura em cargo público.

8.5. O candidato nomeado para o cargo de provimento efe-
tivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, "caput" da Constituição
Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº
19/1998, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade
e desempenho no cargo serão avaliados por comissão competente
para tal fim.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A aprovação no concurso assegurará apenas a expec-

tativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato con-
dicionada à observância das disposições legais, orçamentárias e fi-
nanceiras pertinentes, bem como à rigorosa ordem de classificação, ao
prazo de validade do concurso e à apresentação da documentação
exigida em lei.

9.2. O candidato aprovado, quando convocado para a posse,
poderá optar pela desistência definitiva da vaga ou ser colocado ao
final da lista de classificados, para posterior convocação, devendo
assinar documento neste sentido, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias.

9.3. A impugnação de norma(s) desse edital poderá ser apre-
sentada por qualquer interessado, no prazo de 10 (dez) dias corridos
da publicação do edital. O documento deverá ser enviado para o
email concursotae@proad.ufop.br, com o título "Impugnação - Edital
59/2015", em formato .doc, indicando nome do interessado, RG, CPF,
endereço e telefone para contato, a(s) regra(s) questionada(s) e a
motivação do pedido.

9.4. O candidato que atentar contra o bom andamento do
processo seletivo, em qualquer de suas fases, será desclassificado.

9.5. É de responsabilidade do candidato aprovado no con-
curso manter atualizado na UFOP seu endereço, por um período de
até 04 (quatro) anos, após a publicação do resultado do concurso no
Diário Oficial da União.

9.6. Eventuais questionamentos sobre o conteúdo das provas
deverão ser encaminhados para o e-mail concursotae@proad.ufop.br
até às 16 horas do dia 24/03/2016, com o título "Questionamento -
Edital PROAD 59/2015". Serão desconsiderados os questionamentos
recebidos fora do prazo estabelecido neste item.

9.7. Quaisquer informações complementares a este edital se-
rão divulgadas no endereço www.concurso.ufop.br.

9.8. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos,
prorrogável por igual período, contado a partir da data da publicação
da homologação do resultado concurso no Diário Oficial de União
(DOU). Esse concurso poderá ser aproveitado por qualquer outra
Instituição de Ensino Público Federal.

9.9. Não será fornecido ao candidato nenhum documento
comprobatório de habilitação no concurso, valendo, para esse fim, a
homologação publicada no Diário Oficial da União.

9.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente edital e das
instruções específicas para cada cargo, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

9.11. Eventuais dúvidas sobre o concurso deverão ser en-
caminhados para o e-mail: concursotae@proad.ufop.br.

9.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Uni-
versitário.

ANEXO I

C a rg o Nível de
Classifi-

cação

Requisitos básicos para
investidura no cargo

Jornada

Auxiliar de Biblioteca C Fundamental Completo 40h
Técnico de Laborató-
rio/Área

D Médio Profissionalizante
ou Médio completo +
curso Técnico

40h

Técnico de Tecnologia
da Informação

D Médio Profissionali-zan-
te ou Médio com-pleto
+ curso técnico em ele-
trônica com ênfase em
sistemas computacionais

40h

Arquiteto e Urbanista E Curso Superior em Ar-
quitetura e Urbanismo

40h

Revisor de Textos E Curso Superior em Co-
municação Social ou
Letras

40h

Secretário Executivo E Curso Superior em Le-
tras ou Secretário Exe-
cutivo Bilíngüe

40h

ANEXO II

C a rg o Campus Vagas de
ampla con-
corrência

Vagas PRE-
FERENCIAL-
MENTE RE-
SERVADAS a

Negros*

Vagas PREFE-
RENCIAL-

MENTE RE-
SERVADAS a

Pessoa com
Deficiência*

Auxiliar de Bi-
blioteca

Ouro Preto/
Mariana

01 - -

Técnico de Labo-
ratório/Análi-ses
Clínicas

Ouro Preto/
Mariana

01 - -

Técnico de Labo-
ratório/Física

João Monle-
vade

- 01 -

Técnico de Tec-
nologia da Infor-
mação

Ouro Preto/
Mariana

03 01 -

Técnico de Tec-
nologia da Infor-
mação

João Monle-
vade

01 - -

Arquiteto e Urba-
nista

Ouro Preto/
Mariana

01 - -

Revisor de Tex-
tos

Ouro Preto/
Mariana

01 - -

Secretário Execu-
tivo

Ouro Preto/
Mariana

01 - 01

*Vagas PREFERENCIALMENTE reservadas, em cumpri-
mento à legislação federal, definidas em sorteio público realizado em
21/12/2015. Na hipótese de não serem preenchidas na forma da re-
serva, serão revertidas em vagas de ampla concorrência.

ANEXO III - DA DESCRIÇÃO DOS CARGOS
Auxiliar de Biblioteca: Atuar no tratamento, recuperação e

disseminação da informação e executar atividades especializadas e
administrativas relacionadas à rotina de unidades ou centros de do-
cumentação ou informação, quer no atendimento ao usuário, quer na
administração do acervo, ou na manutenção de bancos de dados.
Colaborar no controle e na conservação de equipamentos. Participar
de treinamentos e programas de atualização.

Técnico de Laboratório/Área: Executar trabalhos técnico de
laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orien-
tando coleta, análise e registros de material e substâncias através de
métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

Técnico de Tecnologia da Informação: Desenvolver sistemas
e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de
navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação
de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e
aplicações; selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias
de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e fer-
ramentas de desenvolvimento. Assessorar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

Arquiteto e Urbanista: Elaborar planos e projetos associados
à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acaba-
mentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fis-
calizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade
financeiros, econômicos, ambientais. Prestar serviços de consultoria e
assessoramento, bem como estabelecer políticas de gestão. Assessorar
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Revisor de Textos: Rever textos, atentando para as expres-
sões utilizadas, sintaxe, ortografia e precisão para assegurar-lhes cor-
reção, clareza, concisão e harmonia. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

Secretário Executivo: Assessorar direções, gerenciando in-
formações, auxiliando na execução de tarefas administrativas e em
reuniões, marcando e cancelando compromissos; coordenar e con-
trolar equipes e atividades; controlar documentos e correspondências;
atender usuários externos e internos; organizar eventos e viagens e
prestar serviços em idioma estrangeiro. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E L O TA S

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2015 - UASG 154047

Nº Processo: 23110007291201518 . Comunicamos a reabertura de
prazo da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 27/11/2015
.Objeto: Construção da Unidade de Atenção Domiciliar - PIDI Total
de Itens Licitados: 00001 . Novo Edital: 28/12/2015 das 08h00 às
17h59. Endereço: Campus Porto. Rua Gomes Carneiro Num. 01 Cen-
tro - PELOTAS - RSEntrega das Propostas: a partir de 28/12/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/01/2016, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIA DA SILVA CAMPELO
Presidente da Cpl

(SIDEC - 24/12/2015) 154047-15264-2015NE800021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116007894201551.
CONVITE Nº 4/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado: 17067022000171.
Contratado : SOERGUER CONSTRUCOES LTDA - EPP -Objeto:
Execução do serviço de colocação de esquadrias nos decks dos pon-
tos de convívio no Campus Carreiros. Fundamento Legal: Lei
nº8.666/1993 . Vigência: 23/12/2015 a 20/05/2016. Valor Total:
R$60.050,76. Fonte: 112000000 - 2015NE802899. Data de Assina-
tura: 23/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154042-15259-2015NE800232

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE PENALIDADE

Processo Administrativo: 23116.001722/2015-74.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG. Contratada: ENGECART Tecnologia Cartográfica Ltda. - ME,
CNPJ 13.042.246/0001-78

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG, torna pú-
blico que foram aplicadas à empresa ENGECART Tecnologia Car-
tográfica Ltda. - ME, as penalidades de MULTA em face da empresa,
tendo em vista do atraso da entrega dos serviços, e pelainexecução
parcial do contrato, resultando na quantia total de R$ 27.989,79 (vinte
e sete mil, novecentos e oitenta e nove reais com setenta centavos),
nos termos do Art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/93; IMPEDI-
MENTO DE CONTRATAR COM A UNIÃO, PELO PERÍODO DE
2 (DOIS) ANOS, a contar da data de publicação deste decisium, nos
termos do Art. 7º da Lei 10.520/2002. e INCLUSÃO das ocorrências
no Sistema de Cadastro Único de Fornecedores - SICAF, conforme
Decisão Administrativa nº 006/2014, conforme consta nos autos do
processo.

MOZART TAVARES MARTINS FILHO
Pró-Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2015 - UASG 154080

Nº Processo: 23129010406201544.
PREGÃO SRP Nº 48/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA -CNPJ Contratado: 04162481000192. Contra-
tado : ANDRE VIEIRA SILVA - EPP -Objeto: Aquisição de ins-
trumentos musicais e peças de reposição. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93. Vigência: 11/12/2015 a 10/12/2016. Valor Total:
R$129.565,56. Fonte: 112000000 - 2015NE801034 Fonte: 112000000
- 2015NE801036. Data de Assinatura: 11/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154080-15277-2015NE800536

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2015 - UASG 154080

Nº Processo: 23129010406201544.
PREGÃO SRP Nº 48/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA -CNPJ Contratado: 09450715000110. Contra-
tado : DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO -NASCIMENTO -
ME. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais e peças de repo-
sição. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 11/12/2015 a
10/12/2016. Valor Total: R$14.872,91. Fonte: 112000000 -
2015NE801035 Fonte: 112000000 - 2015NE801037. Data de As-
sinatura: 11/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154080-15277-2015NE800536

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2015 - UASG 154080

Nº Processo: 23129010406201544.
PREGÃO SRP Nº 48/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA -CNPJ Contratado: 12559500000147. Contra-
tado : GISLAINE DE SOUZA - ME -Objeto: Aquisição de ins-
trumentos musicais e peças de reposição. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93. Vigência: 11/12/2015 a 10/12/2016. Valor Total:
R$26.910,00. Fonte: 112000000 - 2015NE801038. Data de Assina-
tura: 11/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154080-15277-2015NE800536

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2015 - UASG 154080

Nº Processo: 23129010406201544.
PREGÃO SRP Nº 48/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA -CNPJ Contratado: 05799616000198. Contra-
tado : MODERATO INSTRUMENTOS MUSICAIS -LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de instrumentos musicais e peças de reposição.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 11/12/2015 a
10/12/2016. Valor Total: R$17.750,00. Fonte: 112000000 -
2015NE801039. Data de Assinatura: 11/12/2015.

(SICON - 24/12/2015) 154080-15277-2015NE800536




